
LEI ORDINÁRIA Nº 2003
de 03 de dezembro de 2007

Dispõe Sobre a Denominação da Quadra de Tênis Localizada na

Rua Porto Carreiro n° 1 ao Lado do Ginásio Poli Esportivo Lucilo

de Medeiros.

A Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República

Federativa do Brasil, APROVA a Presente Lei.

Art. 1°..  Fica denominada de JORGE TORRES ROLLEMBERG a quadra

de Tênis localizada na Rua Porto Carreiro n° 1 ao lado do ginásio Poli

Esportivo Lucilio de Medeiros.

Art. 2°..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 03 de Dezembro de 2.007.

Mohamad A.R. AbdallahPresidente
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